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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 45 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO  TERMO  ADITIVO  À  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  006-21SRP-PMM  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 004-21PP, DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 275.000,00

(Duzentos e setenta e cinco mil reais ), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO nº 45 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 087/2020 de 11 de novembro de 2020, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 275.000,00 
(Duzentos e setenta e cinco mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.068 - Gestão das Ações de Equipes da saúde da Família - PSF

3.3.90.30.00 / 14 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.00 / 02 - Material de Consumo 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00

020500 - SECRETARIA MUNIC.OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2.123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo

3.3.90.30.00 / 00 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.36.00 / 00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50.000,00

4.4.90.93.00 / 24 - Indenizacoes e Restituicoes 45.000,00

Total por Ação: 195.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 195.000,00

Total Suplementado: 275.000,00

Página: 1 de 33005171
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO

CNPJ: 16.417.800/0001-42 - CEP: 46.480-000 - MATINA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.068 - Gestão das Ações de Equipes da saúde da Família - PSF

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 77.671,08

Total por Ação: 77.671,08

2.069 - Gestão das Ações da Assistência Farmacêutica

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 24.633,33

Total por Ação: 24.633,33

2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.11.00 / 02 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 18.500,59

Total por Ação: 18.500,59

2.260 - Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.946,66

Total por Ação: 2.946,66

2.309 - Gestão das Ações do SAMU

3.1.90.11.00 / 14 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 97.225,15

Total por Ação: 97.225,15

Total por Unidade Orçamentária: 220.976,81

020600 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.057 - Manutenção do FMAS

3.1.90.11.00 / 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.023,19

Total por Ação: 54.023,19

Total por Unidade Orçamentária: 54.023,19

Total Anulado: 275.000,00

Página: 2 de 33005171
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA
PRACA HELENA CARMEM DE CASTRO DONATO - CENTRO
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 27 de dezembro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2021.

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO
Prefeita Municipal

Matrícula : 937
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

TERMO DE ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-21SRP-PMM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-21PP 

 

 

 

“TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 006-21SRP-PMM PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 004-21PP, DEFLAGRADO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021”. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA, entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/n, inscrito no CNPJ sob Nº. 

16.417.800/0001-42, neste ato representado pela Prefeita do Município de MATINA, Sr.ª Olga Gentil 

de Castro Cardoso, RG nº 01404422 60 e CPF nº 083.504.265-00, doravante denominado PMM, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 083/2019. 

 

FORNECEDORA: AUTOPOSTO MATINA LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.589.005/0001-02, estabelecida na Av. João Fonseca, S/N, Centro, 

Matina, CEP: 46.480-000, detentora do endereço eletrônico autopostomatina@hotmail.com, telefone 

(77) 99159-1463, através de sua Representante Legal, o Sr. José Augusto Oliveira Souza, portador(a) 

da cédula de identidade nº 673580635 SSP-BA, e CPF: 689.734.625-04, doravante denominada 

FORNECEDORA. 

 

Considerando o pedido de aditivo de valor para reequilíbrio financeiro, protocolado nesta Prefeitura, o 

opinativo proferido pela Assessoria Jurídica, bem como a decisão exarada pela Prefeita Municipal, as 

partes resolvem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente termo aditivo tem por objeto o aditivo contratual de valor do item 01 da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006-21SRP-PMM PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-21PP, 

DEFLAGRADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021, que refere-se ao registro de 

preços para futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de combustível destinado a 

frota da Prefeitura Municipal de Matina, passando os valores a serem conforme planilha anexa: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO ATUAL PREÇO REAJUSTADO 

01 
 

Gasolina Comum 

 

LITRO 

 

R$ 6,69 

 

R$ 6,95 

 

Parágrafo único – Deverão ser considerados os quantitativos já anteriormente fornecidos com os 

valores originalmente registrados para fins de computo do saldo remanescente da ata de registro de 

preços. 

   

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra 

embasamento legal no art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 

condições anteriormente avençadas na referida ata. 

 

Por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

Matina - Bahia, 15 de dezembro 2021. 

 

 

____________________________________                         

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA  

Olga Gentil de Castro Cardoso  

Prefeita Municipal  

 

_____________________________________ 

AUTOPOSTO MATINA LTDA – EPP 
CNPJ N.º 17.589.005/0001-02 

Fornecedora 

 

Testemunhas: 

 

________________________ 

CPF: 

 

________________________ 

CPF: 

 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/CB13-3F43-526F-4392-4761 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: CB13-3F43-526F-4392-4761

Hash do Documento
01d1f9ed5ef5be52d1ed862d561cc23e33ae46820580a49b7dc3951d0a695f5b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/12/2021 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 27/12/2021 16:47 UTC-03:00
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